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LEGAL

O Exame de Qualificação Técnica será realizado 
uma vez por ano, no mês de junho. A medida foi 
aprovada pela Resolução CFC nº 1.109/07 que dispõe 
sobre a NBC P 5 - Norma sobre o Exame de Qualifi-
cação Técnica para Registro no Cadastro Nacional de 
Auditores Independentes (CNAI) do Conselho Federal 
de Contabilidade. 

O projeto do Exame de Qualificação Técnica é de-
senvolvido pela vice-presidência de Desenvolvimento 

Profissional do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
e iniciou-se devido a uma preocupação do CFC em elevar 
o nível técnico e científico do contador brasileiro da área 
da Auditoria Independente.

Já foram aprovados mais de 1800 profissionais, que 
atuam em auditoria de instituições reguladas pela Comis-
são de Valores Mobiliários (CVM), Banco Central do Brasil 
(BCB) e/ou instituições reguladas pela Superintendência 
de Seguros Privados (Susep). 

Exame de Qualificação Técnica 

As principais novidades da 
declaração desse ano são a obri-
gatoriedade de informar o número 
do recibo da declaração entregue 
no ano passado; a necessidade de 
informar CPF ou CNPJ de depen-
dentes maiores de 18 anos e de 
empresas e pessoas favorecidas 
por doações; e uma restrição 
maior para a entrega por formulário 
de papel - fatia que corresponde 
a menos de 2% do total de decla-
rações. 

A entrega é obrigatória para 
o contribuinte que recebeu ren-
dimentos tributáveis superiores 
a R$ 15.764,28; ou que recebeu 
rendimentos isentos, não-tr i-
butáve is  -como inden ização 
trabalhista ou FGTS (Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço) 
- ou tributados exclusivamente 
na fonte, cuja soma foi superior 
a R$ 40 mil e para quem tinha 
posse ou propriedade em 31 de 

Novidades na  
Declaração do IR

dezembro com valor superior a 
R$ 80 mil. 

Também estão obrigados a 
fazer a declaração do IR o con-
tribuinte que teve receita bruta 
com atividade rural acima de R$ 
78.821,40; que fez operações 
em Bolsa; participou do quadro 
societário de uma empresa; e 
alienou bens em que foi apurado 
ganho de capital com incidência 
do imposto. 

Além da entrega pela internet, 
o contribuinte pode optar ainda por 
entregar gratuitamente em disquete 
ou CD nas agências do Banco do 
Brasil e da Caixa Econômica Federal 
e em formulário nas agências dos 
Correios a um custo de R$ 3,50. 

A multa para quem entregar 
após o prazo alcança 1% ao mês 
do valor devido, sendo que a multa 
mínima será de R$ 165,74 e a 
máxima, de 20% do débito. Para 
dúvidas: 0300-7890300. 

O Conse lho Federa l  de 
Con tab i l i dade ,  reun ido  em 
Plenário no dia 4 de janeiro de 
2008, elegeu os membros da 
diretoria para o biênio 2008-2009, 
com a seguinte composição:

 
Presidente:  

Maria Clara Cavalcante Bugarim

Vice-Presidente de Fiscalização, 
Ética e Disciplina:

Enory Luiz Spinelli

Vice-Presidente de Registro:  
Luci Melita Vaz

Vice-Presidente Técnico:  
Nelson Mitimasa Jinzenji

Vice-Presidente de Controle Interno:  
Adeíldo Osório de Oliveira

Vice-Presidente de 
Desenvolvimento Profissional:
José Martonio Alves Coelho

Vice-Presidente de 
Desenvolvimento Operacional:
 Juarez Domingues Carneiro

Vice-Presidente de Administração: 
Silvia Mara Leite Cavalcante

Eleição no CFC



ATUALIZAÇÃO LEGAL  

Observações

1. Governo Federal

 IN-SRF nº. 731/2007 - Modifica 
as regras para desconto adua-
neiro de importação. 

 IN-RFB nº. 811 de 28/01/2008 
- Institui a Declaração de Infor-
mações Sobre Movimentação 
Financeira. 

 IN-RFB nº. 816 de 30/01/2008 
- Prorroga prazo de entrega da 
DACON. 

 IN-RFB nº. 825 de 21/02/2008 - 
Prorroga prazo para transmissão 
de ECD nos casos de extinção, 
fusão, cisão e incorporação. 

 Solução de Consulta nº.456 de 
21/12/2007– 9ª Região Fiscal 
da SRRF - Facção de artigos do 
vestuário deve ser tributa pelo 
Anexo III. 

 Solução de Consulta nº. 194 
- de 31/10/2007 - 10ª Região 
Fiscal da SRRF - Atividade de 
instalação de portas, divisórias 
e armários pode ingressar no 
Simples Federal.

 Solução de Divergência 3 COSIT 
de 14/02/2008 - Instituições de 
Educação que gozam da imuni-
dade prevista na Lei 9.532/97, 
são contribuintes do PIS/COFINS 
sobre as receitas decorrentes de 
contraprestação.

 Solução de Consulta nº. 113 
SRRF 1ª RF de 29/06/2007 
- COFINS é devida sobre o fatu-

ramento na revenda de produtos 
por entidade sem fins lucrativos. 

 Solução de Consulta nº. 124 
SRRF 1ª RF de 23/08/2007 
- Previsão contratual e dis-
criminação na nota fiscal, de 
fornecimento de material, são 
requisitos que devem ser obser-
vados na retenção da contribui-
ção previdenciária na cessão de 
mão-de-obra.

 Solução de Consulta nº. 3 COSIT 
de 24/01/2008 - COSIT define 
que serviços de informática para 
retenção de contribuições de 
que trata o artigo 30 da Lei nº. 
10.833/2003.

 Portaria 41 MF de 19/02/2008 - 
Ministério da Fazenda divulga novo 
regulamento sobre a distribuição 
comercial de prêmios. 

 Ins t rução CVM nº .  464 de 
29/01/2008 - Altera procedimen-
tos na avaliação de investimentos 
pelo método de equivalência patri-
monial.

 Reso lução 2 .550 ANTT de 
14/02/2008 - Atualiza normas 
para inscrição do transportador 
de carga no RNTRC.

2. Governo Estadual

 Lei nº. 8.819 de 18/01/2008 
- Espírito Santo institui política es-
tadual de agroindústria familiar. 

 Decreto nº. 2.002-R de 29/01/2007 
- Dispensa uso de ECF para em-

presa industrial e atacadista em 
recinto fechado.

 D e c r e t o  n º .  2 . 0 0 1 - R  d e 
29/01/2007 - Alteração com 
relação à isenção e à obriga-
toriedade da nota fiscal eletrô-
nica.  

 Dec r e t o  n º .  2 . 006 -R  de 
31/01/2008 - Estado prorroga 
benefícios fiscais.

 D e c r e t o  n º .  2 . 0 1 6 - R  d e 
21/02/2008 - Estado con-
cede crédito presumido aos 
estabelecimentos da indústria 
gráfica.

3. Jurisprudência

 Recurso Especial 937.090-STJ-
ES de 06/11/2007 - Associação 
Civil sem fins lucrativos que loca 
mão-de-obra a não associado 
está sujeita ao ISSQN. 

4. Governo Municipal

 Lei nº. 7.290 de 16/01/2008 
- Hospitais, Clinicas e Consul-
tórios Médicos, do Município de 
Vitória, são obrigados fornecer 
aventais aos pacientes.

 Portaria 9 SEMFA de 12/02/2008 
- A SEMFA da Prefeitura de 
Vitória, divulga lista de presta-
dores de serviços obrigados a 
utilizar a Nota Fiscal Eletrônica, 
entre eles os escritórios de 
contabilidade.


